
ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

EDITAL
PREGÃO ELETRôNICO SRP NO OE/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI - ESTADO DE SERGIPE, poT seu PTegoe o, o

Senhor Max Santos de Freitas, nomeada através da Portaria no O4/2O27, em conformidade

com a Lei Federal no 10.520, de Junho de 2002, su bsid ia ria mente a Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993, Lei Complementar no 123, de 14 de janeiro de 2006, legislações com suas

devidas atualizações, Decreto Municipal no 106/2017, que regulamenta o Sistema de Registro

de Preços e ainda o Decreto Municipal no 38 de 19 de Julho de 2020, Decreto Federal no

lO.O24/20L9, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia

O]-/09t2O22 respectivamente às Oghoomin, Iicitação na modalidade PREGÃO, em sua

fOTMA ELETRôNICA, tiPO MENOR PREçO TOTAL POR LOTE (REPRESENTADO PELO

- soMlrónro Do REsULTADo oBrrrDo Do MAroR DEscoNTo eARA As pEçAs E o
MENOR VALOR HOMEM/HORA PARA OS SERVIçOS), TOTALIZANDO O VALOR DO

LOTE, através do www.licitanet. com. br mediante as seguintes condições:

1. LOCAL, DATA E HORA

1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br com abertura da sessão
pública no dia OÍ-/09/2022 às O9:OO (nove horas).

2. OBJETOT

2.1.RefeTe.se o REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE

SERVIçOS POR EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENçÃO PREVENTIVA E

CoRRETTVA COM REpOSTçÃO,rrOnneCrUENTO DE PEçAS, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS LIGADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITABI/SE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, CONFORME ESPECiFICAÇÕES E QUANTIDADE CONSTANTE NO TERMO DE

..- REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDiTAL E DEMAIS ANEXOS.

2.2. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços,
fornecedores, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar
as contrataÇões que dele poderão advir ficando-lhe facultada a realização de licitações para
aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do
registro terá preferência, nos termos do I +.o do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

3. CREDENCIAMENTO:

,{/

3.1. Para participar do^PREGÃO ELETRÔNICo, o licitante deverá estar credenciado no
sistema "PREGÂO ELETRONICO" atTavés do site https: //licita net. com. brl;
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsa bilidade legal do
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licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de IYE/EPP não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mêsmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.5. O licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume COmO firmeS e Verdadeiras SUaS prOpOStaS e SeUS lances, inClUSiVe os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsa bilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO:

4.4.1A participação no PREGÃO ELETRôNICO se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
esta belecidos.

4.5 i ndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissáo a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.5.1Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que

forem efetuadas em seu nome no sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.5.2 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via internet;

4.5.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://licita net.com. Llrl;

4.5.4 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única
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4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderam a todas as

exigênciaS, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e SeuS Anexos, e que

detenham atividade compativel e pertinente ao objeto.

,- 4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTo da proponente, no referido certame;

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO I (TERN4O DE REFERENCIA);

4.4. poderão paÉicipar deste PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar deste
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
coirelata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através
do site https://licita net. com. b r/:
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e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal-e na prêrqunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao PREGAO ELETRONICO;

4.5.5 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsa bilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.5.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.6 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICo, as emprêsas enquadradas
nos casos a seguir:

4.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participaÇão de

* empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/21ll-
2a Câmara, Dou de O4/lO/2011 e art. 52, II da Lei 11.101/2005; 1a turma do STJ na Resp.

309.867 e pela recente decisão do Acórdão fCU no t2OL/2020);

4,6,2 Emprêsa declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão,
promoverá a consulta eletrônica junto ao cadastro nacional de EmPresas Inidôneas e
Suspensas-CEIS.

4.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este Mu nicípio;

4.6.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

"'- 4.7 A participação na sessão pública da internêt dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.7.L Os documentos necessários à participação na presente licitação. compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos
no Ed ital;

4.7.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos. gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e

assumir a responsa bilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.7.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; \f
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4.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no f23/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico,
nos momentos e tempos adequados;

5 APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO:
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
( https: //licitanet.com. brl), concomita ntemente com os documentos de HABILITAçÃO
exigidos no edital, PRoPoSTA com a "DEscRrçÃo DETALHADA DO OBTETO OFERTADO",
incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do
Sistema Elêtrônico, quando, então, encerrar- se-á, automatica mente, a etapa de envio dessa
documentação;

5.2 O valor unitário do item será obtido mediante a soma dos valores correspondentes ao
resultado do percentual desconto aplicado sobre o fornecimento de peças e o valor total dos
serviços para cada tipo de veícu lo/máqu ina.

5,2 As propostas cadastradas no Sistema NAo DEVEM coNTER NENHUMA
IDENTIFIcAçÃo DA EMPRESA PRoPoNENTE, visando atender o princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema EIetrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pú blica;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÉNCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pêqueno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Como requisito para participação no PREGAO ELETRONICO, no ato do cadastramento da
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.9,1 Declaração que, até a presentê data êncontra-se desimpedida de participar
da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabiveis, a superveniência de
fato impêditivo da habilitação, conforme Art.32, §20 da Lei no 8.666/93.

5.9,2 Declaração que não possui em seu quadro permanênte de pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos êm trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menorês dê 16 (dezesseis) anos, salvo a condição
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de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9.854
de 27,10,99, que altera â Lêi no A.666193i

5.9,3 Declara quê tem pleno conhecimênto e atende a todas as exigências de
habilitação e espêcificaçôes técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso vII
Art.40 da Lei no 1o.52ol2oo2.

5.9,4 Declara que para fins de paÉicipação no processo licitatório, sob as penas da
Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, noÍmas e
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, De€retos, Portarias e
Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5.9.5 Declâra ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais
vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso uI Art.50 Da Lei no
LO,52O / 2OO2) e encãrgos sociais, obrigaçõês trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como desPesas com transportes e deslocamêntos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/ prestação de serviços.

_ 5.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta;

5.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitaÇão do licitante melhor classificado
somente serão d ispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.13 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transaÇões assumidas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6 DO PREENCHIMENTo DA PROPOSTAT
,.-. 6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos segu intes campos:

6.1.1 Valor unitário e total de cada item;
6.1.2 O valor unitário do item será obtido mediante a soma dos valores correspondentes ao

resultadodo percentual desconto aplicado sobre o fornecimento de peças e o valor total dos

serviços para cada tipo de veículo/máquina.
6.1.3 lvlarca;
6.1.4 Descrição de^talhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
TERMO DE REFERÊNCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de
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exclusiva responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua a p resentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.

7 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LAN CES:

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com
as especificações e condições detalhadas no item 6.1do edital;

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, prelimina rmente, a

proposta ofertada que se encontra inserida no campo 'DESCRIçAO DETALHADA DO
OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem irreg u la ridades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
ma nifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoria mente justificará, por meio do sistema,
e então DESCLASSIFICARÁ; O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta
comprovadamente inexeguível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua
proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

7.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no

site httDs://llcita net. cotLbrll conforme Edital;

7.6 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabêlecidas no Edital;

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ 0,01 (um centavo);

7.g Será adotado para o envio de lances no PREGÃo ELETRôNICO o modo de disputa
'ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos/ com
prorrogações;

7.lO A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Últimos ()2
(dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7.77 A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de O2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
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encerrar- se-á automatica mente;

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, j ustificada mente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.f4 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIoS E ToTAIs com no máximo 02 (duas) 

^casas 
decimais, considerando as

quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7,f6 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada
a identificação do detentor do lance;

7.77 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, ô pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.78 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.L9 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
PREGÃO ELETRôNICo, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a
recepção dos lances;

7.20 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prej u ízo dos atos realizados;

7,21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
12 (doze) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.brl;

7,22 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do PREGÃo ELETRôNICo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas

de preços;

7.24 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.24.1 o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com oS valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;
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7.24.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.24.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto;

7.24.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mêsmo direito, no prazo estabelecido no subitem
a nterior;

7.24.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

7,24.6Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em
favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7 .26.7 Produzidos no País;
7.26.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.26.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

._ regras de acessibilidade previstas na legislação;

7.26,5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,
no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exjgidos neste Edital e já apresentados.

A DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 80 e no § 90 do art. 26, do Decreto Municipal no 038/2020, e verificará
a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do

7.25 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.26.3 Ptoduzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País (art. 3o, § 20, incisos II, III e IV da Lei no 8666/93);
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Decreto Municipal no 38/2020;

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fÍnal superior
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível.

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisóriOs ou de valor zero, incompatíveis com os preços doS insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargosr ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimo S, exceto quando Se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidadê da

remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exeqribilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

g.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no Sistema com, no mínimo, doze horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.6 O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de fúncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) hora, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.6.1 , O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informaÇões pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for d esclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que ãpresento, o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido Preço melhor;

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes; Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subseguente,'haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso;

x
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8.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As

documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive a Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação do Pregoeiro.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será

convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horâs,
sob pena de ina bilitação.

'v 10 DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
10.1 DA HABILITAçÃO ]URÍDICA
1O.1.1Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações/ acompanhados de

documentos de eleição de seus ad m inistradores.

10.1.3Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de

diretoria em exercício.

10.1.4Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e áto de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10,1.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatívêl com o objeto
desta licitaÇão.

10.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1O.2.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPI'

10.2.2 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no

cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos

de validade em vigor.

10.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentaÇão de

certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional,

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas

administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros'
(Redação Da portaria No 1751, De 2 De Outubro De 2Ol4 Da Secretaria Da Receita Federal Do

àrasiti eodendo Ser Aplicada As Determinações Da Portaria Conjunta RFB / PGFN No 1178, De

13 De Julho De 2020, bem como da Portaria conjunta RFB / PGFN No 555, De 23 De Março De

2020.

70.2.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (certidão negativa de

óàbitos estaduais), Múicipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão

,4
Rua Manoel Alves de souza, no. 321 - Centro - Itabi/sE - cEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI:

13.113.063/0001-04
E-mail licitac3o]taUAl@sfl4Lcao



i-i

ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTABI

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada
órgão expedidor;

10.2.6 As microempresas
documentação exigida para
a presente alguma restrição.

e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

70.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e
haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame. prorrogáveis por igual período a critério da Administração
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei no

8.666. de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

10.3 DA QUALIFICAçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
10.3,1Comprovação de aptidão para desempenho de atividade Pertinente e co
características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante

10.5 DA ANALISE

mpatível em
a presentação

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades,
especificações compatíveis com o objeto licitado.

10.3.2 - Atestado de Regularidade - PCSCIP, emitido pelo corpo de bombeiros militar do

Estado, sede da empresa licitante, com validade na data de abertura do presente certame;

10.3.3 - Declaração atestando que possui oficina bem estruturada e situada a um raio até 40
(quarênta) Km da sede da prefeitura Municipal de ltabi.

10.4 DA QUALIFICAçÃO ECONôMICO-FINANCEIRA

10.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante,

10.5.1 Como condição prévia ao exame da doc
da proposta classificada em primeiro lugar, o P

das condições de participação, especialmente
participação no certame ou a futura contratação

umentação de habilitação do licitante detentor
regoeiro verificará o eventual descumprimento
quanto à existência de sanção que impeça a

, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

10.5.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEls;

10.5.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 7992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proi-bição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual

seja sócio majoritá rio;

10.5.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

10.2.5 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de
ServiÇo (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei, no seu prazo de validade.
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11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme

11 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
ode02
modelo

presente no ANEXO Ii, e deverá:

11.1.1Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, ;-a.r.ás, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

PREFEITURA ?'IUNICIPAL DE ITABI
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.5.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.5.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação, ressalvado o disposto no item 4.7.2 deste edital.

10.5.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da

documentaÇão apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106.

10.5.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas.

1o.5.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suSpenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

\! mesma.

10.5.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

10.5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somênte em nome

da matriz;

10.5.9 Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentel à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
procu rad oria-Gera I da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o

- documento comprobatório de autorização para a centralização'

10.5,10 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos

oficiais de ór9ãos é en[idades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins

de habilitação.
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11.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

11.1.4Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.1.5Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93);

11.1,6Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos;

17,1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

Sem conter alternativas de preÇo ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.1.84 proposta deverá obedecer aos termos deste Edital
considerada aquela que não corresponda às especificações ali

vÍnculo à proposta de outro licitante;

e seus Anexos, não sendo
contidas ou que estabeleÇa

l2.l Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, Será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

|-".orr"r, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recoTrer

e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividãdê e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recursor

fu nda mentada mente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

f23 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse d ireito;

12.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então. o prazo de (03) três

dis para apresentar as razões, pelo sistema êletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo Sistema eletrônico,

eri outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.S O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

12.6 Os autos do Processo
endereço consta nte neste Edital.

permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

13 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Rua Manoel Alves de souza, no. 321 - Centro - Itabi/sE - cEP; 49.870-OO0 - Fone/Fax: 79 3314 1260 CNPI

13.113.063/0001-04
E-mail licitacao. itabi21.ôornail.com

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

l."uri.uçao da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situaçãã em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3. Quando houver erro na aceitAção do preço melhor classificado ou quando o licitante

/
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declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme su bitem 10.5.5.

73.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessào

reaberta;

13.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

.. "{,4
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13,4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsa bilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 AD.'UDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
pregoeiro, ãaso não haiá interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.5, A homologação da licitaÇão é de responsa bilidade da autoridade competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando

houver recurso, pela autoridade competente.

15.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa

vencedora para assjÀatura da -ata de registro de preços, obedecendo ao disposto na legislaÇão

vigente e no PREGÃo ELETRôNrco sRP n o --/2022.

15.2 A convocação para assinatura será encaminhada ao email fornecido pela empresa e

publicada no Diário Oficial do Município.

15.3 A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação lspecifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

15 DA CONTRATAçAO

15.4 DA FORMALIZAçÃ O DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

RuaManoelAlVeSdeSouza,no.32l-centro_Itabi/SE_cEP:49'870-000_Fone/Fax:793314-1260CNP]
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15.4.1 Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serãoconvocados
para assinar Jata de registro de preços, nos prazos e condições estabelecidas no subitem

ts.2, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e o mesmo seja aceito pela administração.

15.4.ZA convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

15.4.3 O Município irá convocar formalmente os fornecedores classificados. paracomparecer no

Setor de Licitações no prazo de até 03 (três) dias úteis, com intuito da assinatura da ata de

registro de preços, depois de concluído o procedimento e, transcorrido prazo de recursor em

havendo;

15.4.4 As empresas que tiverem sede fora do Estado de sergipe, o setor de Licitações irá

encaminhar a ata de registro de preços para que realize a assinatura e encaminhe pelo SEDEX

no endereço da prefeitura, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis'

/-
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15.4.5 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordemde
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
côlocado;

15.4.6 O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores serão divulgados no Diário
Oficial do Município e ficarão d isponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços;

f5.4.7 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo

estabelecido no subitem 15.5.3, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no
subitem 20 deste ed ital.

15.4.8 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo ór9ão interessado
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou instrumento contratual hábil. No caso em apreço será realizada
ordem de serviços/fornecimento.

15.4.9 Os preços registrados podem ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Orgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art.65 da Lei no 8.666/93.

15.5 DO USUÀRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preço, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

15.5.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer o uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade da adesão;

15.5.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem acima fica condicionadaà
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública da utilização da ata de registro de preços.

15.5.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

15.5.5. para formalização de adesão da ata para órgãos não participantes, deverá ser
cumprida as disposições estabelecidas no artigo 22, do Decreto Municipal que institui o sistema
do reg istro de preços.

15.6. DAS HIPóTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.6.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços;

15.6.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;

15.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

Y
Rua Manoel Alves de souza, no. 321 - centro - Itabi/sE - cEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ:

13.113.063/0001-04
E-mail licitacao.itabi2l@gmail.com



il.
ESTADODE SERGI PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
15.6.4. O detentor da ata de registro de preços sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput do art. 87 da Lei no 8.666/93, ou no art. 70 da Lei no 10 520/02'

15.6.5. Tiver presentes às razões de interesse público'

16 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

16. 1

autorid
A execução do objeto será fiscalizada pela Prefeitura MUnicipal de Itabi, com

ade para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral,

controle e fiscalização objeto do contrato

16.2 Nos termos do artigo 67, g 1o, da Lei no 8.666/1993, fica designado será o servidor da

prefeitura Municipat o(a) servidoi(a) EANES RODRIGO DE OLMIRA Í"IENEZES - RG n"

2226301-2 SSP/SE. 
'denominado 

Gestor do contrato, especialmente designado, com

autoridade para exercer, em nome da Prefeitura e do Fundo lYunicipal de Saúde e de

Assistência Social.

17 DO PAGAMENTO

U.! O Wazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será

contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e

certidões negativas, no protocolo da SEFiN (Secretaria de Finanças)

apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seg

hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços/Fornecimento, com o

recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de

com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão de Débitos

17.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço

Rua Manoel Alves de Souza, nô 321, Cep: 49.870-000, Centro, Itabi/SE, dos quais após

atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do contrato serão

encaminhados ao setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista

classificatória de credores;

lT.3opagamentodasobrigaçõesrelativasaopresentêcontratodeveobedecerecUmprira
ordem cion-ológica das datatdàs respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20,

inciso III, da uãi no 4.320/L964, art. 50 e 70, g 2o, inciso III, da Lei no 8'666/93'

17.4 No ato do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos

fo rnecidos.

17.5 Não será efetuado qualquer pagamento à coNTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em vi.tude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.6, É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto

por força de legislação ulteriôr que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando

[1untàr'o eq u il"íbrio'econômico-iinanceiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2o, da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedo_r, alteração

substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fo.1uito' fato

dó príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão,

observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

parágrafo único: O prazo de 3O (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o

subitãm 14.1deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria

;;- Fi;;"ç"; deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de

Contabilid;de utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da

Lei no 4.320/1964.

de 30 (trinta) dias
acompanhadas das
devendo esta ser

uinte documentação
respectivo termo de
Regularidade Fiscal

Tra ba lh istas.
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18. DOS REAJUSTES DE PREçOS

t8.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lêi no

10.192 de 14/02/2OOL, exceto por força de legislação ulterior que o permita. porém, poderá

haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da

licita nte.

18.2.1. para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-fina nceiro inicial da proposta,

nos termos do art. 65, II "d" e § 2", da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da

licitante contratada, alteração Substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou de difícil previsão.

18.2.2. Paft diminuir, qúando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
su bsta ncialmente superior ao praticado no mercado.

19. DAS CONDIç Ões oe RECEBTMENTo Do oBJETo
19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alineas "a" e "b", da Lei

8.666/93, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua

conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

20. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

20.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços
Não entregar a documentação exigida no edltal;
Apresenta r documentação fa lsa ;
Causar o atraso na execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Declara r informações falsas; e
Cometer fraude fisca l.

20.
20.
20.
20.
20.
20.
20.
20.
20.

t.2.
1 .3.
7.4.
1.5.
1.6.
1.7.
1.8.
1.9.
1. 10

20.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução
a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

20.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporciona lidade, as seguintes
sa nções:

20.3.1 Multa de 1olo (um) a 10o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:

Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1Vo;
Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;

a)
b) ú
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c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10olo.

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

20.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou comete. fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

20.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

20.7.Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

20.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

21. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
21.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos

recursos consignados no Orcamento Proorama da Entidade e Oroão DârticiDante, para os

exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da entidade
contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de
compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas êspecíficos constarão nas

respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação
pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro
de Preços.

22. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAçÃO DAS SANçõES

Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

parágrafo Único - A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo

correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CoNTRATADA mediante recibo ou, na sua

im possibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefêitura.

22.1. Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em até 48
(quarenta ê oito) hóras, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá

Àncaminhar a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo
punitivo.

22.2. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos

documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

22.3. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências
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adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

22.3.1. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serviços;

22.3.2. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

22.3.3. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

22,3,4. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

22.3.5. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
cj laudo dê inspeÇão, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

v zz.:.0. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

22.3.7. Cópia do AR ou publicação no Diário oficial do Município e fixação no quadro de

avisos da Prefeitu ra.

/

Y.

22.4. O pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue
a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do

Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de

05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

22.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado à

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

22.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CoNTRATADA, ou/ em sua

ausência, Situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e no Termo contratual.

22.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente,
este, através de portaria, aplicará a penalidade a coNTRATADA pelo descumprimento
contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário
oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Predio da Prefeitura'

22.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar parecer juridico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

22.g. para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do art. 109, da Lei no. 8.666/93.

22,10. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior/ o processo

será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria lurídica do

órgão para emissão de Parecer, aPós o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá

ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da

Prefe itu ra .

23, IMPUGNAç Ão eo eortal E Do PEDTDo DE EScLAREcTMENTo /
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23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

23.2. A impugnação deverá
www. licitanet.com. brl;

ser realizada por forma eletrônica através do site

24. DAS DISPOSIçõES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

24.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantê a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF;

24.4, No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não ulterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhês
validade e eficácia para fins de habilitação e classificaÇão;

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

Rua Manoel Alves de souza, no. 321 - Centro - Itabi/sE - cEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI

13.113.063/0001-04
E-mail licitacao.itabi2l@omail,com

Y

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnaçào;

23,4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação
das propostas, conforme dispõe o art. 21, § 40 da Lei no 8.666/93;

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

.- 23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certa me;

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de ltabi;

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.10. O Edital está d ispon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrôn ico,
httD://www.itabi.se- ov. br e www.licita net.com.bro

24,|L. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções
ad min istrativas, civis e penais cabíveis;

24.!2. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

24.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

24.L4.Íoda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

24.15.O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 30, do art.43 da Lei Federal no 8.666/93;

24.f6.O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

24.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
httD://www.i bi.se.qov,br

24.2O.Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos
no § 10 do art.65, da Lei Federal n 8.666/93;

24.2L.O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
*

E mail licitacao.itabi2 16omâil..om

24.fA. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

24.L9.A presente licitação não importa, necessaria mente, em contratação, podendo o Orgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ:
13.113.063/0001-04
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prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

25. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:
25.1. ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA.
25.2. ANEXO II - Modelo de Proposta.
25.3. ANEXO III - Minuta do Contrato
25. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gararu, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Itabi/SE, 22 de Agosto de 2022.

(, -, - , ,; ..',* 
'-;. \' .z ' > '-

'Máx Santos dê Freitas
Pregoeiro
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1, DO OBJETO:

1.1. REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOS POR
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOSIçÃO/FORNECIMENTO DE PEçAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS LIGADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI/SE, FUNDO MUNICIPAL
DE sAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES

E QUANTIDADE CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL E DEMAIS
AN EXOS.

1.1.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados nos veículos de
propriedade da Prefeitura lYunicipal de ltabi/SE, Fundo Municipal de Saúde e Fundo f4unicipal
de Assistência Social, identificados a seguir, com o respectivo valor total estimado para os

itens descrito.

'* 2. DA JUSTIFICATM:

2.1. A Prefeitura Municipal de Itabi e os Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social de
Ação Social prevê a realização de uma série de ações necessárias para o desenvolvimento do
Município, melhoria na oferta dos serviços prestados, bem como continuidade daqueles que
não podem sofrer por inércia da administração.

2.1.1. Portanto necessário se faz manter a frota de veículos e máquinas deste município em
perfeitas condições de uso, nas melhores condições de tráfego, rendimento e segurança/
cabendo à empresa especializada executar serviços de manutenção preventiva e corretiva,
com fornecimento de peças, componentes e acessórios, genuínas, originais e similares.

2.2. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAçÃO:

2.2.7. A modalidade de Licitação denominada Pregão na Forma Eletrônica é a modalidade
licitatória mais utilizada para aquisições públicas, isso porque proporciona, através de suas

inovaÇões, um processo que permite uma economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-
se abaixo as vantagens vinculadas as inovações, características do pregão, como uma maior
transparência na Inversão das fases: classificaÇão e habilitação, Celeridade (inversão das
fases; publicidade; uma única fase recursal; uma única pessoa, pregoeiro, responsável
resultando em decisões rápidas); Benefício para Micro empresas e empresas de pequeno
porte; Utilização do sistema de registro de preços juntamente com o pregão - simplificação de
procedimentos, acessibilidade maior, aumento de concorrentes Fase de lances por mais
concorrentes e negociação direta com o primeiro classificado, mais - economia para

Administração Pública na escolha da proposta com melhor preço.

2.2.2. Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos

termos do art. 1or Parágrafo único da Lei !0.520/2002, no tocante a bens de natureza comum/
in verbis:

"Art. 10. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns/ para os
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualiclade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado."

'r'
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2.3, CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAçÃO:

2.4. A ADOçÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP)

2.4.1. Justifica-se, pelo fato de se tratar de serviços, onde há necessidades frequentes de
contratação, sendo o regime de execução por preço unitário, e, tendo em vista que o objeto da
licitação atenderá a mais de 01 (um) órgão, como também resta claro que pela natureza do
objeto, torna-se impossível definir previamente o quantitativo a ser demandado, estando essas
situações perfeitamente enquadradas nos perfilhados do Art. 20, inciso I, II, III e Mo
Decreto Municipal no 106, dê 01 de Setembro de 2OL7 i

"Art. 30 o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentesi

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão dê entregas
parcêladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida ou em regime de tarefa;

uI - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atêndimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programas de govêrno; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível dêfinir previamente
o quantitâtivo a ser demandado pela Administração.

2.5. RELAçÃo Dos VEÍCULoS DA CONTRATANTE POR ÓNCÃO SOLICITANTE

ORGAO: SECRETARIA IYUNICIPAL DE AGRICULTURA

2020

ORGAO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

VEÍCULO/MARCA PLACA ANO/MODELO
CAMINHAO PIPA

VOLKSWAGEN 28260
oEo - 6361 20t3

NVH - 7450 2 006
CAMINHAO PIPA

VOLKSWAGEN 17- 190 QMr-3345

TRATOR CASE FARMAL 95 SEM PLACA 2018
SEM PLACA 2013

VEÍCU LOl MARCA PLACA ANO/MODELO
FIAT TORO QKX-7146 20t7

FIAT FIORINO QMH - 0327 2019
VOLKSWAGEN GOL QMH - 3221 2019

2,3,1. O objeto licitado, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que são
gêralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a
permitir a decisão com base no MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o Art. 45 §1o inciso I
da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520/02, por meio de especificaçôes usuais
praticadas no mercado.
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QN4 H-0297 2019

FIAT DOBLO QKO - 0297 2014

óncÃo: SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUcAçÀo

VEICU LOl MARCA PLACA ANO/MODELO
ONIBUS / VOLKSWAGEN 15.

190
oEP - 2092 2073

ôNIaus / voLKSWAGEN 15-
190

oEo 8792 2012

ONlBUS / MERCEDES 1590 oES - 4145 20t3
MICRO.ONIBUS /

MARCOPOLO VOLARE
NVH - 7380 2010

I'4ICRO-ONIBUS /
MARCOPOLO VOLARE QMr - 037s 2019

óncÃo: sEcRETARTA MuNrcrpAL oe lssrsrÊrcrA socrAL E TRABALHo

óncÃo: SEcRETARTA lvruNrcrPAL DE oBRA E sERvrços uRBANos

20t2

2,5.1. Os veículos acima descritos são exem plificativos, sendo relacionados apenas os que se
encontram atualmente patrimoniados pela prefeitura e Fundo municipal de Saúde e Assistência
Social, podendo, assim, serem substituídos ou acrescidos a critério da Administração. Ficando,
poÉanto, de responsa bilidade da contratada a observância da marca do veículo e a conjugação
dos respectivos itens, estando passível de alteração ou acréscimo de veículos, respeitada a
marca descrita. Ficando a Administração incluir veículos que provavelmente venha a ser
adquirido durante a vigência do contrato.

2.5.2. O qua ntitativo/marca/modelo dos veículos poderão sofrer alterações mediante a

elaboração de termo aditivo para essa finalidade.

2.5.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da

assinatura do instrumento contratual/Ata de Registro de Preços, nos termos do que dispõe o

Rua Manoel Alves de souza, no. 321 - Centro - Itabi/sE - cEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI

13.113.063/0001-04
E-mail licitacao.itabi2l@omail.com

VEICU LOl MARCA PLACA ANO/MODELO
AIRCROSS / CITROEN QMH - 2391 -20t9
AIRCROSS / CITROEN PBN _ 8892 2019

úÉêúr-o/Mancr PLACA ANO/MODELO
CAMINHAO BASCULANTE

VOLKSVAGEN 17- 190
2020

CAMINHÃO BASCULANTE
MERCEDES ATRON 2729

2013

MOTO NIVELADORA 12OK
CATERPILA

Sem Placa
2013

MOTO NIVELADORA 14OB
NEW HOLLAND

Sem Placa

PA CARREGADEIRA W130
NEW HOLLAND

Sem Placa
2013

RETROESCAVADEIRA JCB 3C oEP - 4267 70!3
RETROESCAVADEI RA ]CB 3CX SEM PLACA 2020

FORD CARGO 1119
COM PACTADOR Qr4G - 3621

20L9

VOLKSWAGEN GOL

QML _ 3GB1

oEo 6417

I

I
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inciso III do 5 3o do artigo 15 da Lei no 8.666/93 e, conseq uentemente não prorrogável na

forma do art. 15, § 30, Inciso III, da Lei no 8.666/93.

vEÍcuLos DE PAssEro E urrlrrÁRros LEvEs

FIAT TORO
FIAT FIORINO
FIAT DOBLÔ
GOL / VW
GOL / VW
AIRCROSS /
CITROEN
AIRCROSS /
CITROEN
MOTO YAMAHA
xÍz t25É

NrBUS /
VOLKSWAGEN
MERCEDES 1519

MICRO ONUBUS
/ MARCOPOLO
VOLARE

RuaManoelAlvesdeSouza,no.32l-centro-Itabi/SE_cEP:49.870-ooo-Fone/Fax:793314-1260CNPl
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LOTE 01 - VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILIÍÁRIOS LEVES

PÊRCENTU
AL DE

DESCONTO

VALOR OBTIDO
(R$)

VALOR
ESTIMADO

(R$)
U NID QUANT.PEçASVEÍCULOS

R$ 182.333,33Ge nu ína

R$ 108.200,00O rig ina I

R$ 89.500,00

UND

De acordo
COM AS

necessidade
s do

M u nicípio
Similar

VALOR TOTALVALOR HORA
homem hora

QUANT.U NIDsERVrçO

R$ 116,66HORA 600

O-DE OBRA DE SERVIÇOS
MECÂNICOS PARA VEÍCULOS
DE PASSEIO UTILITÁRIOS
LEVES

M

R$ 45O.033,23VALOR TOTAL DO LOTE 01

LOTE 02 - VEÍCULOS UTILITÁRIOS MÉDIOS

VALOR OBTIDO
(R$)

PERCENTU
AL DE

DESCONTO

VALOR
ESTTMADO (R$)QUANT.PEçAS UNIDVEÍCULOS

R$ 319.083,33Genuína

R$ 126.233,33Orig ina I

De acordo
com as

necessida
des do

Mu nicípio
R$ 116.350,00

UND

Similar

VALOR TOTALVALOR HoRA (homem/hora)UNID QUANT.sERVrçO

R$ 146,66HORA 600

O-DE OBRA DE SERVIÇOS
MEcÂNIcoS PARA VEÍCULOS
DE PASSEIO UTILITÁRIOS
N4ÉDIOS

M

R$ 649.666,66VALOR TOÍAL DO LOTE 02

u/j

I
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LOTE 03 - VEÍCULOS PESADOS

VALOR OBTIDO
(R$)

PERCENTU
AL DE

DESCONTO
QUANT.

VÀLOR
ESTIMADO

(R$)
PEçAS UNIDVEÍCULOS

R$ 137.750,00Genuína

R$ 63.583,33Orig ina I

R$ 58.608,33

UND

Munací to

De acordo
com as

nêcessidade
s do

CAMIN H ES
VOLKSWAGEN
MERCEDES BENS

VALOR TOTALU NID QUANT. homem hora
VALOR HORA

sERVrçO

600 R$ 170,00HORA
M

l'1 E

O.DE OBRA DE SERVIÇOS
CANICOS PARA VEICULOS

PESADOS
R$ 361.941,66VALOR TOTAL DO LOTE 03

LOTE 04 - VEÍCULOS DE CARGAS

QUANT.
VALOR

ESTIMADO
(R$)

PERCENT
UAL DE

DESCONT
o

UNID

R$ 139.250,00

VALOR
OBTIDO

(R$)

Genuína

R$ 78.058,3 3Original

UND

De acordo
com as

necessidad
es do

Município
R$ 68.375,00Sim ilar

VALOR TOTALUNID QUANT.
VALOR HORA

(homem,/hora)SERVICO

R$ 203,33HORA 600
MAO-DE OBRA DE 

, 
SERVIÇOS

MECANICOS PARA VEICULOS DE
CARGA

R$ 4O7.683,33VALOR TOTAL DO LOTE 04

VEICULOS

-TRATOR CASE
-TRATOR ]HON
DEERE.
-MOTONIVELADORA
12OK CATERPILAR,

MOTONIVELÂDORA
14OB NEW
HOLLAND,
-PÁ CARREGADEIRA
130 NEW
HOLLAND,

RETROESCAVADEIR
A JCB 3CX.
-PÁ cARREGADEIRA
NEW HOLLAND.
-FORD CARGO 1119
COMPACTADOR.

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO
O fornecimento/serviços deverá ser efetuado e/ou executado, obrigatoria mente, na forma
abaixo:

3.1. As peÇas, objeto desta licitação, serão entregues à medida que solicitadas, de forma
parcelada, mediante autorização deste município e nas quantidades indicadas.

3.2. Compromisso de entrega das peças solicitadas com prazo de validade e garantia de
acordo com o fabricante do produto, com o compromisso expresso da contratada de troca do
mesmo, acaso se dê qualquer problema com o produto, sem culpa da Contratante, como

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

I
I

Similar I

PEçAS

I
I

I
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defeitos de fabricação, durante o prazo contratual;

3.2.1. Quanto a garantia dos serviços, deverá oferecer garantia mínima de 06 (seis)
meses ou 12.OOO (doze mil) quilômetros para os serviços e peças utilizadas no
motor, caixâ de velocidade, transferências e diferênciais e, garantia mínima dê 03
(três) meses ou 5.Ooo (cinco mil) quilômetros para os demais serviços e pêças. Em
todos os serviços a garantia se estênderá ao que terminar por último;

3.2.2.. ocorrendo defeito durante o pêríodo de garantia, a contratada será
comunicada e deverá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento da comunicação, providenciar os rêparos, sem qualquer ônus para o
Mun icípio;

3.3. O tipo de peça a ser fornecida será definido pelo setor de transporte deste município, em
conformidade com a necessidade técnica e de acordo com as definiÇões abaixo:

3.3.1. Considera-se peça genuína a peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora
do veículo e com garantia desta;

- 3.3.2. Considera-se peça original a peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada
pela montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;

3.3.3. Considera-se peça similar a peça nova e de primeiro uso que se enquadre como genuina
ou original.

3.3.4. A aplicação de peças deverá ser feita padrão original, só aceitando genuínas quando,

com provadamente, não for fornecida no mercado varejista pelo fabricante de peças originais e
similares quando não houver, ou não puder ser utilizada, nenhuma das duas anteriores, de

acordo com a definição a ser feita pelo setor de transporte deste município e em conformidade
com a necessidade técnica, na forma do item anterior;

3.3.5. As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser devolvidas
ao município;

3.3.6. Possuir oficina bem estruturada, situada a um raio de até 40 (quarênta) km da sede

da prefeitura Municipal de ltabi, com os recursos essenciais para que os serviços prestados

tenham a técnica, qualidade e presteza exigida para os padrões do fabricante, bem como

.- possuir pessoal treinado para executar os serviços;

3.3.7. O emprego da distância máxima trata-se do item 3.6 de medida necessária, porquanto

a remessa dê vêículos a oficinas mecânicas demanda gastos com combustível e mão de obra

de motoristas. Assim, ao delinear a contratação, deve o gestor público sopesar tais fatores, de

modo a atingir solução que garanta a economicidade almejada sem impelir restrições

desnecessárias ao caráter competitivo do certame'

3.3.8. euando da apresentação da proposta a licitante deverá observar que os serviços
poderão ser prestados tanto nà cidade sede da empresa como também no Município de Itabi;

entrê os Municípios deverá ser observada
eis que despesas de deslocamento devêrão

3.3.8.1. A distância média
apresentação da proposta,
embutidas no preço.

para
estar

3.3.9. A êmpresa vencedora deverá ser responsável pelo transporte dos veíGulos a
sêrem reparados, até sua unidade de serviços sem ônus para o contratante, caso
seja necessário.
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+. rxecuçÃo Dos sERvrç OS E PRAZOS DE ENTREGA

4.1. MANUTENçÃo pnevgnuvA: Refere-se ao exame do veÍculo em condições de uso e

funcionamento, visando a prevenção dos veículos de defeitos maiores. Estes serviços constam
de verificação da parte elétrica, motor, suspensão, cambagem, balanceamento e alinhamento
e mecânica em geral. Os serviços de manutenção preventiva serão realizados com uma
periodicidade de 06 (seis) meses, ou seja, O2 (duas) vezes ao ano. Nestes serviços poderão

ser realizadas trocas de peças, desde que comprovada sua inadequação.

4.2. MANUTENçÃO CORRETM: Refere-se ao conserto do veículo em função de defeito ou

dano material registrado que possa comprometer sua utilização. A manutenção corretiva será

efetuada sempre que houver sua necessidade e poderá ser realizada na parte elétrica, motor,
suspensão, pintura, funilaria e mecânica em geral. os serviços de manutenção corretiva que

exigirem a troca de peças poderão ser realizados desde que comprovada sua inadequação.

4.3. METODOLOGIA DOS SERVIçOS: Tanto na manutenção preventiva quanto na corretiva,
os defeitos ou danos constatados deverão ser registrados pela Contratada, que apresentará à

contratante orçamento prévio, com os valores ind ividualizados de peças e serviços. os
serviços poderão ser efetuados, após o recebimento e autorização da contratante. A

Contratante atestará a execução, ao final de sua conclusão, realizando teste de performance e

funcionamento. As peças porventura substituídas serão devolvidas à Contratante.

4.4. DA GARANTIA DAS PEçAS E SERVIçOS: Todas as peças, materiais e acessórios
deverão ser de primeiro uso. orig inais/genu ínos e legítimos, nacional ou importados, assim
entendidos e garantidos pela montadora do respectivo veículo, terão garantia mínima de 06
(seis) meses ou 50.000 Km, sendo o que ocorrer primeiro. Os serviços terão garantia mínima
de 03 (três) meses ou 25.000 Km, sendo o que ocorrer primeiro. As peças e os serviços em
garantia serão repostos sem ônus para a Contratante.

Os veículos deverão ser entregues em perfeito estado de uso e funcionamento nos prazos

abaixo determinados, segundo os serviços correspondentes:

a) Mão de obra de serviços de MECÂNICA (incluindo injeção eletrônica): Máximo de
20(vinte) dias úteis;

b) Mão de obra de serviços de ELÉTRICA: Máximo de 05 (cinco) dias úteis;
c) Mão de obra de serviços de PINTURA: I4áximo de 10 (dez) dias úteis;
d) Mão de obra de serviços de FUNILARIA: Máximo de 20 (vinte) dias úteis;
ei Uao de obra de serviços de AR CONDICIONADO: Máximo de 05 (cinco) dias úteis;
fj mao de obra de serviços de VIDRAçARIA: Máximo de 05 (cinco) dias úteis;

d) mao de obra de serviços de TAPEçARIA: Máximo de 05 (cinco) dias úteis.

4.5 - O tempo gasto para cada serviço não pode ser superior ao tempo previsto no manual de

reparação fornecido pela concessionária das respectivas montadoras.

4.6 - Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do item 4 (letras "a" a

"g"), a empresa contratada deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para a

aprovação, e dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser penalizada;

5. REALTZAçÁO DOS SERVrçOS:
5.1 - O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA referente à

mão de obra utilizada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva, inclusive com troca
de peças. tendo como tempo máximo de entrega o previsto no item 4 deste termo de
rererênciaTproieto básico, de acordo com as horai indicadas no MANUAL DE REPARAÇÃO DE

VEÍCULoS fornecidos pelas concessionárias das respectivas montadoras (fabricante), no qual

consta o tempo necessário a cada manutenção.
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5.2 - Os serviços serão realizados na oficina da contratada de 2a à 6a (segunda à sexta) feira,
no horário comercial, ou em outro local, desde que informado previamente por escrito à

contrata nte.

5.3 - Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser precedidos de

orçamento o qual deverá ser encaminhado pela empresa contratada à Prefeitura Municipal de

Itabi, podendo a mesma aprová-lo ou não;

5.4 - Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste:

5.4.1 - Placa, marca e modelo do veículo;
5.4.2 - Quilometragem do hodômetro e nível de combustível do veículo;
5,4.3 - úúmero de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se estas estão
em conformidade com o Manual de Reparação de Veículos fornecido pela montadora
(fabricante);
5.4.4 - Valor da hora cotada na licitaÇão;
5.4.5 - Quantidade e preço das peças;
5.4.6 - Resumo dos serviços a serem realizados;
5.4.7 - Tempo de garantia das peças e serviços;

5.5 - Caso seja aprovado o orçamento, a empresa contratada receberá o orçamento original
devidamente autorizado;

5.6 - Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da empresa
contratada, sem que seja cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia do veiculo no

seu pátio, Será solicitada a revisão, com prometendo-se a empresa a executar e fornecer o que

for aprovado.

5.7 - Os serviços poderão também ser demandados por outros veículos atualmênte não

relacionados neite termo de referência/projeto básico que venham, no transcorrer da vigência
da Ata de Registro de Preços, a ser incorporados à frota da Prefeitura.

5.8 - A Contratada deverá dispor de serviço de REBOQUE para fins de transporte dos veículos
que estejam sem condições de funcionamento, com cobertura gratuita para deslocamentos
dentro dà áre metropolitana do Município de ltabi. Fora desta área, deverá ser apresentado
orçamento prévio para aprovação da Contratante.

6. FORNECIMENTO DAS PEçAS E ACESSORIOS DE REPOSIÇAO:
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6.1 - A empresa vencedora da licitação deverá fornecer todas as peças necessárias e

suficientes ao perfeito funcionamento dos veículos indicados neste termo de referência/projeto
básico. As peças, materiais e acessórios deverão ser de primeiro uso, orig inais/gen uínos e
legítimos, naãional ou importados, assim entendidos e garantidos pela montadora do

reãpectivo veículo, terão garantia mínima de 06 (seis) meses ou 50.000 Km, sendo o que

ocorrer primeiro.

6.2 - Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao perfeito funcionamento dos

veículos.

6.3 - Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas/ originais ou

,eco."Àdadar pelo fabricante, não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recond icionadas'

6.4 - Na absoluta falta de peça original no mercado, desde que fundamentado pela empresa

vencedora da licitação, poderá a administração autorizar, por escrito a substituição por peça

não original ou recomendada pelos fabricantes, salientando que esta não deverá comprometer
a qualiãade do serviço bem como a segurança do veículo e o comprometimento de outros
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componentes.

6.5 - A Prefeitura Municipal de Itabi poderá, a qualquer momento, solicitar à empresa
vencedora da licitação a verificação das peças instaladas.

6.6 - As embalagens das peças novas e as peças velhas substituídas deverão ser
encaminhadas para a Prefeitura Municipal de Itabi.

6.7 - Os valores a serem pagos pelas peças serão estabelecidos em função do preço de
TABELA OFICiAL DAS CONCESSIONÁRIAS descontado o valor do percentual ofertado.

6,8 - O fornecimento de peças e acessórios independe da execução de serviços de manutenção
e vice-versa, podendo haver solicitações que requeiram, concomita ntemente, execução de
serviços e fornecimento de peças, materiais, componentes e acessórios de uso automotivo
solicitado, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos
veículos e/ou através da rede de concessionárias.

7,0 OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

7.2.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo
de garantia ou validade;

7.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.2.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

7.2.3. Mantet, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.2.4. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

A.O. DA SUBCONTRATAçÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9,O, FTSCALTZAçÃO

9.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado como Gestor da
Ata de Registro de Preços o servidor Eanes Rodrigo de Oliveira Menezes, RG no 2226301-2
SSP/SE - Diretor de Transportes para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de
Registro de Preços no que sê refere ao órgão gerenciador do SRP, cabendo aos órgãos
participantes nomear seus respectivos gestores.

9.2.À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.

9.3. Compete também o controle das quantidades dos itens licitados, com intuito de não
ultrapassar a sua demanda inicialmente solicitada.

9.4. A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsa bilidades contratuais.
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9.5.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverãoser
solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

9.6. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito
pelo órgão Gerenciador, representá-la na execução da Ata do Registro de Preços'

9.7. Nos termos da Lei no 8.666/1993, a ata de registro assinada acompanhada da referida
nota de empenho e juntamente com a ordem de fornecimento, constituirá documento de
autorização para entrega dos produtos objeto desta licitaçào.

g.B.Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto da licitação, deverão ser
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração

10.1 - Para a cobranÇa das peças, será utilizada como referência a tabela de preços do
fabricante, deduzido o percentual de desconto concedido na proposta. Nos preços propostos já
estarão incluídas as despesas referentes:

a) Aos salários, encargos sociais, tributários e fiscais decorrentes da realização dos
serviços;

b) Ao transporte (idalvolta) de qualquer equipamento para a oficina da Contratada, em caso
de necessidade;

c) À locomoção dos técnicos.

10.2 - O valor a ser pago pelo serviço será calculado da seguinte forma: o número de horas
necessárias à execução da manutenção, multiplicado pelo valor da hora cotada na licitação,
acrescentados os valores com desconto das peças eventualmente fornecidas pela empresa
contratada, se for o caso;

10.3 - Eventuais descontos promocionais cedidos pela contratada deverão ser concedidos e

indicados por ocasião do orçamento;

10.4 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços mediante a

a presentação dos seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e

liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e

CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

10.4.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no

endereço Rua Manoel Alves de Souza, no 321, Cep: 49'870-OO, centro, Itabi/SE dos quais após

atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

10.4.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 20,

inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70r § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

10.5. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
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1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

10.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
20, da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor. alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração.

11, DTSPOSTçOES GERATS

11.1. O Orgão Gerenciador reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito
da prestação de serviços, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado
equ ivocadamente, se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo
de Referência.

,l-!.

17.2. A licitante fica obrigada a fornecer os produtos objeto deste Termo de Referência de
acordo com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a

*_, prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI.

Itabi/SE, 22 de agosto de 2022.
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PREGÃO ELETRôNrCO SRP No OAl2í,22

AN EXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
RUA MANOEL ALVES DE SOUZA, NO 321,
CENTRO, CEP: 49.87O-OOO, ITABI/SE
EMPRESA LICITANTE:
DocUMENTAçÃo: pnoposrn DE PREÇos
ATT: PREGOEIRO
REF, PREGÃO eternôlrco No --l2022 PMr.

M

M

O.DE OBRA DE SERVIÇOS
CANICOS PARA VEICULOSE

DE PASSEIO UTILITARIOS
LEVES

VALOR TOTAL DO LOTE 01

LorE 01 - veÍcut-os DE PAssEro e uttutÁnros teves

PERCENTU
AL DE

DESCONTO

VÀLOR OBTIDO
(R$)

VALOR
ESTIMADO

(R$)
UNID QUANT.PEÇAS

Genuína

Orig ina I

Sim ila r

UND

De acordo
com as

necessidade
sdo

Município

FIAT TORO
FIAT FIORINO
rrnr ooaLô
GOL / VW
GOL / VW
AIRCROSS /
CITROEN
AIRCROSS /
CITROEN
MOTO YAMAHA
xrz t25É

VALOR TOTALVALOR HORÂ
homem hora

U NID QUANT.SERVIçO

HORA

*-1 vrÍcuLos

I

600

I

I

-1
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LOTE 02 - VEÍCULOS UTILITÁRIOS MÉDIOS

PERCENTU
AL DE

DESCONTO

VALOR
ESTIMADO (R$)PEçAS UNID

Genuína

Original
De acordo

com as
necessida

des do
Mu n icíp ioSimilar

UND

oNTBUS /
VOLKSWAGEN
MERCEDES 1519

MICRO ONUBUS
/ MARCOPOLO
VOLARE

VALOR HORA (homem/hora)UNID QUANT.sERVIçO

600HORA

MÀO.DE OBRA DE SERVIÇOS
MECANICOS PARA VEICULOS
DE PASSEIO UTILITÁRIOS
MÉDIoS

ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

VALOR TOTAL DO LOTE 02

LOTE 03 - VEÍCULOS PESADOS

PEÇAS UNID QUANT.
PERCENTU

AL DE
DESCONTO

VALOR OBTIDO
(R$)

CAMINHõES
VOLKSWAGEN
MERCEDES BEN S UND

De acordo
com as

necessidade
sdo

MunicípioSimilar

sERVrçO UNID QUANT.
VALOR HORA

(homem/hora) VALOR TOTAL

MÀo-DE oBRA DE SERVIÇOS
MECANICOS PARA VEICULOS
PESADOS,

600

VALOR TOTAL DO LOTE 03

VALOR OBTIDO I(R$) 
I

VALOR TOTAL

VEÍCULOS QUANT.

VEICULOS
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VALOR
ESTIMADO

(R$)

Genuína

Original

HORA



LOTE 04 - VEÍCULOS DE CARGAS

R

VALOR
OBTIDO

VALOR
ESTIMADO

(R$)

PERCENT
UAL DE

DESCONT
o

PEçAS UNID QUANT.VEICULOS

Ge nu ína

Original

De acordo
com as

necessidad
es do

M u n icípio
Sim ila r

VALOR TOTALQUANT.
VALOR HORA

(homem/hora)UNID
sERVrçO

HORA 600
MAO-DE OBRA DE . SERVIÇOS
MECANICOS PARA VEICULOS DE
CARGA

VALOR TOTAL DO LOTE 04
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-TRATOR CASE
-TRATOR JHON
DEERE.
.MOTONIVELADORA

12OK CATERPILAR.

MOTONIVELADORA
14OB NEW
HOLLAND.
.PÁ cARREGADEIRA
130 NEW
HOLLAND,

RETROESCAVADEIR
A JCB 3CX.
-PÁ cARREGADEIRA
NEW HOLLAND,
-FORD CARGO 1119
COMPACÍADOR.

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
de entrega da proposta, após a etapa de lances. Em caso de omissão, considerar- se-á
aceito o prazo citado de 60 (sessenta) dias corridos.

Declaro que os produtos a serem entregues atenderão aos requisitos de qualidade
exigidos no Edital e seus anexos.

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao
perfeito fornecimento do produtos objeto desta proposta, tais como: taxas. fretes,
impostos e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento,
entendido que a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já
estão inclusas.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:
o DADOS DA EMPRESA:

r RAZÃO SOCIAL:
. CNPJ/MF:
. ENDEREçO:
r CIDADE/UF:
. CEP:
. TEL./FAX:
. E-MAIL:
. BANCO:
. AGÊNCIA:

I

,-rl

I
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CONTA:DADOSDO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
ASSINATURA DOCONTRATO:

I NOME:
I ENDEREÇO:
. CEP:
. CIDADE/UF:

'CPF/MFi
' RG/ORGÃO EXPEDIDOR:
. CARGO/FUNÇÃO:
. NATURALIDADE:
. NACIONALIDADE:
. E-MAIL:

PARA

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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PREGÃO ELETRôNrCO SRP No Oal2022
ANEXO III

}IINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO no 

--12022O MUNICIPIO DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa lurídica de Direito Público, com
endereço Rua Manoel Alves de Souza, no 321, CÉP 49.870-000, Centro - Itabi/SE, CNPI no.

13.113.063/0001-04 neste ato representado por seu Prefeito o sr. AMYNTHAS BARRETO
JÚNIOR, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADoR, o FUNDo
MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua da Floresta, no 103, Bairro Centro, Cep: 49.a70-
OO0, Itabi- Sergipe, inscrito no CNPJ no fi.626.236/0001-54, neste ato representada por seu

SCCTEtáriO A Sr. LUCAS SANTOS dE OI|VC A E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,
Pessoa lurídica de Direito PÚblico, com endereço na Avenida São loão, no 313, Bairro, Centro,
Cep: 49.870-000, Itabi/SE, CNPJ no. 14.531.303/0001-45 neste ato representada pela sua

Secretária a Sra. Nadja dos Santos Porto, doravante denominados simplesmente ORGAO
PARTICIPANTES e a empresa (NOME), CNPJ no (No), sediada na (ENDEREÇO), a seguir
denominada FORNECEDOR, neste ato representada por (REPRESENTANTE), CPF no (No),

resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, nos termos dos os Decretos

l.4uniciÍ ais no 3A/2O2O e 10612017 e conforme o Pregão Eletrônico SRP no 

-/2022,mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

1. DO OBJETOI

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL
piesrÀçio DE sERürços PoR EMPRE-sA EsPEcTALTZADA EM MANUTENçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIçÃO/FORNECIMENTO DE PEçAS, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRET.ARIAS LIGADAS A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITABI/SE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão

Eletrônico SRP no 
----i2O22;

2. DA VIGENCIA DA ATA:

2.1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do q 30 do art. 15 da Lei no 8.666. dc
1993

3. DO PRE O E CONDIçÃO DE PAGAMEN TOI

3.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros/ custos e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a

margem de lucro,

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação
dos segu intes documentos:

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s)

e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS,

CNDT e Trabalhista, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota

Fiscal;
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3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no

endereço Rua Manoel Alves de Souza, no 321, Cep: 49.870-000. Centro, Itabi/SE, dos quais

após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão

encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20,

inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, g 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

3,3. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de

1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.4. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-fina nceiro inicial da proposta, nos termos do art 65, II "d" e §
2o, da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração
Substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração.

3.5. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de

1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

4, DO CONTRO Í§TO E FISCAL O DOS PR REGISTRADOS

4.1. O órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

4.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado será o servidor da

Prefeitura Municipal o(a) servidor(a) EANES RODRiGO DE OLIVEIRA MENEZES - RG no

22263OL-2 SSP/SE, denominado Gestor do Contrato, especialmente designado, com
autoridade para exercer, em nome da Prefeitura e do Fundo Municipal de saúde e de

Assistência Social.

s1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.

s20 - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsa bilidades contratuais.

5. DO CANCE DEP

5.1. O Prestador registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores

aos praticados no mercadol
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.
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5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Itabi - Sergipe.

5.3. O prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados,

5.4. Em cumprimento ao disposto no art. 11, inciso II do Decreto Federal no 7.892/2013, o
órgão gerenciador poderá utilizar o cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar os
materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da em virtude do
cancelamento, conforme Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

5.5 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art,77 desta Lei;

6. DA DIVULGAçÃO ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS:

6.1. Este Contrato decorre do processo Pregão Eletrônico SRP No --J2O22, fundamentada nos
termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será publicada à execução do contrato e

especialmente nos casos omissos, fazendo-se parte integrante do processo do Edital do Pregão
e proposta contratada, estando o presente contrato vinculado aos citados documentos.

7. DAS OBRIGAçÕES DO óNCÃO GERENCIADOR:

7.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital
e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsa bilidade do Prestador Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

a. DAS OBRXGAçOES DO PRESTADOR REGISTRADO.

8.1. São obrigações do prestador registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
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preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

09. REALTZAçÃO OOS SERVrçOS:

09.1 - O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA referente à
mão de obra utilizada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva, inclusive com troca
de peças, tendo como tempo máximo de entrega o previsto no item 4 deste termo de
referêÀcia/projeto básico, de acordo com as horas indicadas no MANUAL DE REPARAÇÃO DE

VEICULOS fornecidos pelas concessionárias das respectivas montadoras (fabricante), no qual
consta o tempo necessário a cada manutenção,

09.2 - os serviços serão realizados na oficina da contratada de 2a à 6a (segunda à sexta)
feira, no horário comercial, ou em outro local, desde que informado previamente por escrito à
contrata nte.

09.3 - Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser precedidos
de orçamento o qual deverá ser encaminhado pela empresa contratada à Prefeitura Municipal
de ltabi, podendo a mesma aprová-lo ou não;

09.4 - Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste:

09.4.1 - Placa, marca e modelo do veículo;
09.4.2 - Quilometragem do hodômetro e nível de combustível do veículo;
09.4.3 - Número de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se estas estão
em conformidade com o Manual de Reparação de Veículos fornecido pela montadora
(fa bricante);
09.4.4 - Valor da hora cotada na licitaÇão;
09.4.5 - Quantidade e preço das peças;
09.4.6 - Resumo dos serviços a serem realizados;
09.4.7 - Tempo de garantia das peças e serviços;

09.5 - Caso seja aprovado o orçamento, a empresa contratada receberá o orçamento original
devidamente autorizado;

09.6 - Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da empresa
contratada, sem que seja cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia do veiculo no
seu pátio. Será solicitada a revisão, com prometendo-se a empresa a executar e fornecer o que
for aprovado.

09.7 - Os serviços poderão também ser demandados por outros veículos atualmente não
relacionados neste termo de referência/projeto básico que venham, no transcorrer da vigência
da Ata de Registro de Preços, a ser incorporados à frota da Prefeitura.

10.1 - A empresa vencedora da licitação deverá fornecer todas as peças necessárias e
suficientes ao perfeito funcionamento dos veículos indicados neste têrmo de referência/projeto
básico. As peças, materiais e acessórios deverão ser de primeiro uso, o riginais/gen u ínos e
legítimos, nacional ou importados, assim entendidos e garantidos pela montadora do
respectivo veículo, terão garantia mínima de 06 (seis) meses ou 50.000 Km, sendo o que
ocorrer primeiro.

10.2 - Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao perfeito funcionamento dos
veículos.
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10.3 - Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, originais ou
recomendadas pelo fabricante, não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recond icionadas.

10.4 - Na absoluta falta de peça original no mercado, desde que fundamentado pela empresa
vencedora da licitação, poderá a administração autorizar, por escrito a substituição por peça

não oriqinal ou recomendada pelos fabricantes, salientando que esta não deverá comprometer
a qualidade do serviço bem como a segurança do veículo e o comprometimento de outros
componentes.

10,5 - A Prefeitura Municipal de Itabi poderá, a qualquer momento. solicitar à empresa
vencedora da licitação a verificação das peças instaladas.

10,6 - As embalagens das peças novas e as peças velhas substituídas deverão ser
encaminhadas para a Prefeitura Municipal de ltabi.

10.7 - Os valores a serem pagos pelas peças serão estabelecidos em função do preço de
TABELA OFICIAL DAS CONCESSIONARIAS descontado o valor do percentual ofertado.

10.8 - O fornecimento de peças e acessórios independe da execução de serviços de
manutenção e vice-versa, podendo haver solicitações que requeiram. concomitantemente,
execução de serviços e fornecimento de peças, materiais, componentes e acessórios de uso
automotivo solicitado, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora
dos veículos e/ou através da rede de concessioná rias.

11. DAS CONDIçõES PARA PRESTAçÃo oos sERvrços:

11.1. Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por
meio de ORDEM DE SERVIÇOS, emitida no Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caso o prestador não cumpra o prazo estabelecido na ORDEM DE SERVIçO ou se recuse
a realizar o serviço, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções
previstas em Lei, nesta Ata e no edital do Pregão Eletrônico SRP no 12022.

11.3. Neste caso, o órgão Gestor deverá convidar sucessivamente, por ordem de
classificação, os demais licitantes, os quais ficarão sujeitos às mesmas condições previstas
para o primeiro classificado.

11.4. O prestador obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, durante toda a execução desta Ata.

12. DAS ADESÕES A ATA DE REGTSTR O DE PREçOS:

12.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decretos Municipais no 38/2020 e
106/2017, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

!2.2. CabeÉ ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

12.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participa ntes.

12.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quÍntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

12.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

13. DA DOTAçAO ORçÂMÊNTÂRIA

13.1 - Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as
despesas decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados
no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais programáticas específicas da
Secretaria solicitante a serem informadas quando das solicitações das ordens de fornecimento.

13.2. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa das Secretarias e Fundos Municipais para os
exercícios.

13.3. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa das Secretarias e Fundos Municipais para os
exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas
cautelas de emissão da Ordem de Serviço e Nota de Empenho previamente de acordo com a
necessidade, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constará nas
respectivas Notas de Empenhos;

14. DAS SANçõE§ ADHINISTRÂTIVAS:

14.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguantes
sanções:

74.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência
de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

L4,1.2,L, De 1olo (um) a 10o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
paralisação e/ou atraso na prestação de serviços ora contratados:

a) Paralisação e/ou atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;

b) Paralisação e/ou atraso 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
c) Paralisação e/ou atraso 10 a 15 dias: multa diária de 59/o;
d) Paralisação e/ou atraso 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;
e) Paralisação e/ou atraso acima de 20 dias: multa diária de 10yo.

§ 10: A Paralisação e/ou atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual
gravíssima, autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

14.1,3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
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despesas, a depender da falta cometida.

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

L4,2, A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

14,3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificaÇão, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

Í4.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar da respectiva ciência.

14.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou dê
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

1s. DA VTNCULACÃO DO EDrTÀL E LESGTSLAÇÃO nplrCÁVel

15.1 Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico SRP no /2022, fundamentada
nos termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contrato e
especialmente nos casos omissos, fazendo-se parte integrante do processo do Edital do Pregão
e Proposta da Contratada, estando o presente contrato vinculado aos citados documentos.

16. DOS DIREITOS DO COÍTTRATA§TE NO CASO DE RESCISÃO.

16.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

17. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

18.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Prestador Registrado
no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

19. DO FORO:

17.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando - de - lhes,
supletivamentê, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII do 55 do mesmo
Diploma Legal.

1A. DAS DTSPOSIÇÕES:
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19.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Gararu, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

ITABI/SE, de- de 2022.

AMYNTHAS BARRETO JÚNIOR
MUNICÍPIO DE ITABI
óncÃo cEnrncrnooa

NADJA DOS SANTOS PORTO
FUNDO MUN]CIPAL DE ASSISTÊruCIN SOCINI

óncÃo pnarcrpnltre

LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

óRcÃo pnartclpnrurr

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

PRESTADOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1-
Nome:
CPF:

2-
Nome:
CPF:

I
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRôNICO SRP NO 2022.

REF. ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/2Í)22Após aprovado o orçamento, autorizamos a empresa abaixo qualificada a realizar os serviços
adiante especificados, observadas as especificações e demais condições constantes do Edital

do Pregão Eletrônico sRP No _/ 2íJ22 e da Ata de Registro de Preços do referido
certame, pelos preços registrados.

Endereço:

FaxTelêfoneNPJ

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado
contados da data de recebimento e assinatura do resente instrumento:

os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço serão orig iná rios
da classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidadê orçamentária:
Função Programática:
Proiêto De Atividade:

Elemento Dê Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

sE, _ de de 20_.

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE: Ém, 

-/ -l2O---
[inserir razão social da empresal

No do
item

Descrição do Serviço Veicu lol Marc
a

Quantidad
el

Horas

Hora / Hom vâlor Total

No do
item

Descrição das Peças veiculo
I l\larca

Quantidad
e

Valor da
Peça

Descont
o

valor Total

,Jil

ORDEM DE SERVIçO (MODELO)

Empresa

I em

Rua Manoel Alves de souza. no. 321 centro - Itabi/sE - cEPt 49.87O 000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ:
13.113.063/0001-04

E-mail licitacao.itabr2l@omail.com


